



Proposta de Acordo de Parceria

1. Partes do Acordo
· Top of Padel, Lda: Designado como "Matchpointeam", com sede em Rua dos pinheiros n150 2esq, 2820-567, Herdade da Aroeira.
· Almada International School: Designado como "AIS", com sede em [Inserir Morada].

2. Objeto do Acordo
Este acordo estabelece os termos e condições para uma parceria de médio/longo prazo entre a Matchpointeam e a AIS, com o objetivo de promover a prática de desportos de raquetes (Padel, Ténis e Pickleball) na comunidade escolar, bem como de criar sinergias mútuas entre ambas as entidades.

3. Duração e Renovação
O presente acordo terá a duração inicial de 5 anos renováveis, com início em 1 de Setembro de 2025. Findo este período, o acordo será renovado automaticamente por iguais e sucessivos períodos, exceto se uma das partes manifestar, por escrito e com 90 dias de antecedência, a intenção de não renovar.

4. Responsabilidades e Benefícios Mútuos
4.1. Responsabilidades da Matchpointeam:
· Gestão do Court de Padel: A Matchpointeam é responsável pela alocação e manutenção do court de Padel nas instalações da AIS. Caso a implementação aconteça, o acordo será revisto.
· Aulas de Desportos de Raquetes: A Matchpointeam irá coordenar as aulas de introdução aos desportos de raquetes nas instalações da AIS. O conteúdo e a calendarização destas aulas serão ajustados ao espaço e supervisionados pelo Coordenador de Desporto da AIS.
· Workshops e Teambuilding: A Matchpointeam está disponível a organizar workshops desportivos e sessões de teambuilding nas instalações da AIS, alinhados com os seus objetivos.
· Programa de Desenvolvimento Competitivo: Será desenvolvido e implementado um programa personalizado para o desenvolvimento de alunos com potencial competitivo, ajustado aos horários da AIS.
· Open Day e Visitas de Estudo: A Matchpointeam está disponível a organizar Open Days para fomento dos desportos de raquetes, bem como visitas de estudo aos clubes da Matchpointeam para a prática desportiva no terreno.
· Comunicação e Marketing: Será desenvolvida em conjunto uma estratégia de comunicação que vise a valorização de ambas as marcas.  
4.2. Responsabilidades da AIS:
· Divulgação e Inscrições: A AIS irá colaborar na divulgação das atividades e na captação de inscrições para as aulas e eventos organizados no âmbito desta parceria.
· Espaço: A AIS disponibilizará espaços necessários para a realização das atividades planeadas e será criadas a melhores condições possíveis para o sucesso da prática dos desportos de raquetes. 
· Supervisão: O Coordenador de Desporto da AIS supervisionará a implementação das aulas e demais atividades para garantir o seu alinhamento com a política educativa da instituição. Serão criadas reuniões entre ambas as entidades para permitir alinhamentos e ajustes necessário à melhoria da prática desportiva.

5. Proposta Financeira
· Divisão de Receitas: Todas as mensalidades provenientes das aulas e programas implementados na AIS serão divididas numa percentagem de 50% para a Matchpointeam e 50% para a AIS. Todos os meses o a Matchpointeam passará uma fatura referente ao valor correspondente. A AIS fica responsável pela transferência e envio do comprovativo para topofpadel@outlook.com.
· Valores aplicados: Os valores aplicados estarão de acordo com o preçário da AIS, podendo haver revisões anuais acordadas entre ambas as entidades.
· Benefícios e descontos: A AIS, a Matchpointeam e a sua comunidade respetiva(alunos, docentes e staff) terão acesso a descontos e benefícios acordados entre as partes.

6. Confidencialidade
As partes comprometem-se a manter a confidencialidade de todas as informações comerciais, estratégicas e financeiras trocadas no âmbito deste acordo, exceto se exigido por lei.

7. Rescisão do Acordo
Qualquer das partes poderá rescindir o presente acordo em caso de incumprimento grave por parte da outra, mediante notificação por escrito com um prazo de 60 dias. A cessação do acordo respeitará o funcionamento, operação e enquadramento logístico das duas entidades de forma a minimizar o impacto.

8. Disposições Finais
Este acordo entra em vigor na data da sua assinatura. Qualquer alteração aos termos deverá ser feita por escrito e assinada por ambas as partes.




